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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Munictpal de conoonhas
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O Vereador que a presente subscreve em conformidade com as normas regimentais
vigente, ouvido o plenário vem indicar ao Executivo Municipal que encaminhe ao setor
competente, solicitando que sejam adotadas as providências necessárlas para a
construção de toda a infraestrutura urbana essencial nas seguintes vlas, localizadas no
Bairro Pires.

. Rua Robson MarÍins (proximo a Rua José Cristovão Dantas)

. Iravessa Cristovão Dantas 2

A infraestrutura requerida compreende, dentre outras, a extensão da rede elétrica,
instalação de rede de captação pluvial, pavimentação asfáltica e implantação de meio-
fio.

Justificativa: t
A presente indicação visa atender demandas antigas dos moradores do bairro Pires, que
atualmente carece de infraestrutura básica adequada em diversas ruas do bairro. A
realização dessas oôras é essencia/ para garantir melhores condições de mobilidade,
segurança e qualidade de vida à populaçáo local.

Dessa forma, so/lclla-se ao Executivo Municipal que providencie a implantação das
infraestruturas necessárlas, atendendo ao justo anseio da população local. Segue fotos
em anexo.

Plenário, 14 de agosto de 2025

Averaldo Pereira va (Pica-Pau)
Vereador
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Rua Robson Martins (Extensáo de rede erétrica; Drenagem de águas pruviais; Meios-fios)
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fravessa Cristováo Dantas 2 (Pavimentaçáo asfáltica; Drenagem de águas pluviais; Extensáo de
rede e I étri c a ; Me i os-íi os ).
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